
 
 

 

DECRETO Nº 032 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.019 

PRORROGAÇÃO OPROCESSO SELETIVO, CONTENDO VARIOS CARGOS: 

 

“PROFESSOR PEB II – ARTES; PROFESSOR PEB 2 – EDUCAÇÃO FÍSICA; 

PROFESSOR PEB 2 – INGLES – 30 HORAS”  

 

  REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste Estado 

de São Paulo no exercício das suas atribuições legais e em conformidade com o item 

14.16, que determina que a validade do Processo Seletivo será de 01 (um) ano podendo 

ser prorrogado a critério da administração:  

  PRORROGO o Processo Seletivo nº 01/2.019 homologado em 13 de 

março de 2.019 tendo com prazo findo em 12 de março de 2.020 por mais um período 

de 01 (um) ano, ou seja, vencimento findo em 12 de março de 2.021. 

  Palmeira d’Oeste – SP, 05 de dezembro de 2.019. 
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Prefeito Municipal 
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